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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREVEITO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 

dez dias do mâs de dezembro de mil novecentos e oitenta e sete. 
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LEI MUNICIPAL N9 1 472, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987. 

DÁ DENOMINAÇÃO DE Pi,'/\ÇA GENE= RINALDI, 

A PRAÇA SITA NO BAIRRO LICORSUL, NO MUNI 

CÍPIO DE BENTO GONÇALVES. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 — É denominada de FRACA GENERINO RINALDI à Praça si 

ta no Bairro Licorsul, município de Bento Gonçal-

ves, tendo as seguintes confrontações: 

NORTE, rua Professor Angelo Romam Ross; 

SUL, área da Mitra Diocesana de Caxias do Sul, (Igreja 	de 

Santa Catarina) 

OESTE, rua José Giovanini Filho 

LESTE, rua Rosa Tesheiner 

Art. 29 — Esta lei entrara em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrario. 
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